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[bookmark: _Hlk209106159]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 Município de Nova Bassano
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Viação, Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e Secretaria Municipal da Administração
[bookmark: _Hlk202191722]AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIs PARA USO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

INTRODUÇÃO 
Em virtudes dos trabalhos realizados nas Secretarias Municipais, evidencia-se a necessidade de aquisição de Equipamentos de Proteção Individual aos envolvidos na execução desses serviços. Tais equipamentos se fazem indispensáveis, visto que garantem a segurança dos trabalhadores envolvidos em suas atividades e garante o cumprimento da legislação quanto à segurança do trabalho.  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Trata-se da aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs – a serem fornecidos aos servidores públicos do município de Nova Bassano, visando minimizar o risco de acidentes e diminuir o tempo de exposição a agentes nocivos à saúde do trabalhador conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e Portaria 3214/78, sendo os EPIs constantes neste documento regulamentado pela NR-6 e de uso obrigatório. 
A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é uma medida fundamental e obrigatória para qualquer instituição que preze pela segurança, saúde e bem-estar de seus colaboradores, além de garantir a conformidade com a legislação:
· Cumprimento Legal e Normativo
A legislação brasileira, especialmente a Norma Regulamentadora 6 (NR 6), estabelece que é obrigação do empregador fornecer, gratuitamente, o EPI adequado ao risco de cada atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como treinar o trabalhador sobre o seu uso correto. O não cumprimento dessas normas pode acarretar:
· Multas e penalidades por parte dos órgãos fiscalizadores (Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho).
· Interdição de setores ou da instituição, impactando diretamente a produção e, no caso do setor privado, os lucros.
· Processos trabalhistas por parte dos empregados em caso de acidentes ou doenças ocupacionais, com possíveis indenizações.
· Prevenção de Acidentes e Doenças Ocupacionais
Esta é a justificativa mais crucial. Os EPIs são a barreira final entre o trabalhador e os riscos presentes no ambiente de trabalho. Sua utilização previne:
· Acidentes de trabalho: cortes, quedas, choques elétricos, queimaduras, impactos, lesões por esforço repetitivo (LER/DORT), entre outros.
· Doenças ocupacionais: perda auditiva induzida por ruído (PAIR), doenças respiratórias por inalação de agentes químicos, dermatites, problemas de visão, etc.
Ao proteger a integridade física e a saúde dos colaboradores, a instituição preserva vidas e evita sofrimentos humanos, o que é inestimável.
· Redução de Custos e Despesas
Embora a aquisição de EPIs represente um investimento inicial, a médio e longo prazo ela gera uma economia significativa para a instituição, ao reduzir:
· Custos com afastamentos: licenças médicas, substituição de pessoal, pagamento de auxílio-doença.
· Despesas médicas e hospitalares: tratamento de acidentados ou doentes.
· Custos com indenizações: em caso de processos trabalhistas por acidentes ou doenças ocupacionais.
· Danos a equipamentos e maquinário: acidentes podem danificar bens da instituição, gerando custos de reparo ou substituição.
· Custos com investigações e relatórios de acidentes.
· Aumento da Produtividade e Qualidade de Vida
Colaboradores que se sentem seguros e protegidos tendem a ser mais motivados e produtivos. A utilização de EPIs contribui para:
· Melhor desempenho: o trabalhador se sente mais confiante para realizar suas tarefas, sem a preocupação constante com riscos.
· Diminuição do estresse e ansiedade: a segurança no trabalho impacta positivamente a saúde mental do funcionário.
· Redução do absenteísmo: menos acidentes e doenças significam menos faltas e mais continuidade na produção.
· Melhora do clima organizacional: demonstração de cuidado e valorização da instituição para com seus empregados.
Em suma, a aquisição de EPIs não é apenas uma despesa, mas sim um investimento estratégico e essencial que traz retornos significativos em termos de segurança, conformidade legal, redução de custos, aumento da produtividade e fortalecimento da imagem da instituição. É uma medida que beneficia a todos: empregadores, colaboradores e a sociedade como um todo.
  
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação pretendida atende o interesse público baseada nas necessidades constatadas nas aquisições realizadas em anos anteriores, contudo, não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, visto que este ainda não foi concluído.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se da necessidade de aquisição de EPIs para os servidores de diversas secretarias municipais, mediante realização de Processo Licitatório, para a qual sugere-se que seja feito Registro de Preços na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
[bookmark: _Hlk209016875] Os materiais deverão estar em acordo com a Legislação vigente, dentro dos Padrões de qualidade e Normas Técnicas previstos pela ABNT, INMETRO ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda:  
· Proceder à entrega em até 20 (vinte) dias contados da data da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais. 
· Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto;  
· Todos os itens deverão possuir o Certificado de Aprovação (C.A.) – exceto aqueles que não constar em sua especificação. O C.A. deve ser emitido Ministério do Trabalho e Emprego, que atesta a eficácia do produto na proteção contra os agentes nocivos à saúde, conforme Norma Regulamentadora nº 6 (NR-06). 
· Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes para cada um e apresentar as características originais do fabricante quando aplicável, não serão aceitos produtos clonados, reciclados, recondicionados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais;  
· As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos em língua portuguesa, contendo instruções de uso, recomendações de segurança e informações para atendimento ao consumidor.
· Os produtos somente serão aceitos acondicionados em embalagem original com lacre inviolável, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificados nas condições exigidas no rótulo e com o número do registro emitido pelos órgãos reguladores. 
· Não serão aceitos produtos usados ou partes do equipamento que apresentarem indícios de utilização/desgaste.  
· Os calçados de proteção devem apresentar adequação às normas da ABNT (especialmente ABNT NBR ISO20344/2015), INMETRO e NR-6/MTE. 
· Os produtos fornecidos deverão oferecer a garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município. 
· Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de objeto recusado por não atenderem ao Edital. 
· Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
· A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
· Fica vedada a subcontratação. 
· Para o fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Para cálculo de estimativa foi considerada a quantidade de servidores expostos aos riscos e a durabilidade dos Equipamentos que serão distribuídos para todas as Secretarias que necessitarem dos referidos EPI’s, também consideramos a possibilidade de haver novos servidores contratados no decorrer do ano. 
   O prazo inicial que se pretende para a contratação é de 01 ano, podendo ocorrer a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, bem como a renovação de seus quantitativos, respeitando os limites da Lei nº 14.133/2021. Seguem quantidades previstas: 

	 ITEM

	 ESPECIFICAÇÃO

	 UNIDADE / PAR

	  
INFRAESTRUTURA

	  
AGRICULTURA

	 EDUCAÇÃO

	 SAÚDE

	 OBRAS

	ADMINISTRAÇÃO
	 TOTAL


	1
	AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO BOVINO TIPO RASPA, TIRA PASSANTE SUPERIOR E LATERAL EM MESMO MATERIAL PARA FECHAMENTO. CA DE REFERÊNCIA 20514 
	UND
	
	
	
	
	60
	
	60

	2
	AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM PVC COM FORRO DE POLIÉSTER, TIRAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE, SENDO UMA NO PESCOÇO E DUAS NA CINTURA COM FIVELA PLÁSTICA PARA FECHAMENTO, ACABAMENTO NAS LATERAIS POR SOLDA ELETRÔNICA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 120 CM DE COMPRIMENTO X 70 CM DE LARGURA, COR BRANCA (CA DE REFERÊNCIA 38302)
	UND
	
	
	16
	
	
	
	16

	3
	AVENTAL PARA PROTEÇÃO DO TRONCO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO ESPECIAL COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, IMPERMEABILIZADO, COSTURADO COM LINHA DE PARA-ARAMIDA, AJUSTÁVEL COM TIRAS NAS COSTAS E PESCOÇO. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA DE REFERÊNCIA 29046) 
	UND
	
	
	15
	
	
	
	15

	4
	BONÉ ÁRABE CAPUZ DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM TECIDO DE HELANCA, ABA E FECHAMENTO FRONTAL. (CA DE REFERÊNCIA 27763) 
	UND
	
	
	
	
	50
	
	50

	5
	BONÉ CAPUZ OU BALACLAVA, CA DE REFERÊNCIA 44963 
	UND
	
	
	
	
	80
	
	80

	6
	BOTA DE PVC TIPO C CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO CURTO, IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, PROPRIEDADES ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO COMBUSTÍVEL - BRANCA. DISPONIBILIZAR TAMANHOS DO 33 AO 46. CA DE REFERÊNCIA 36025 
	PAR
	
	5
	25
	55
	50
	3
	138

	7
	BOTA EVA TIPO C CALÇADO OCUPACIONAL, MODELO ABAIXO DO JOELHO, CONSTITUÍDO DE EVA (ETILENO VINIL ACETATO), DESENHO TIPO C, MONTAGEM SISTEMA INJEÇÃO POR EXPANSÃO NA COR BRANCA, SOLADO EVA NA COR BRANCA COM RESSALTOS, COM RESISTÊNCIA A ESCORREGAMENTO, DISPONIBILIZAR NOS TAMANHOS 33 AO 46. COM CA VÁLIDO. 
	PAR
	
	3
	
	
	
	
	3

	8
	BOTA PVC CANO EXTRA LONGO CALÇADO OCUPACIONAL BOTA CANO EXTRA LONGO TIPO E, CLASSE II, IMPERMEÁVEL COM POLAINA. CONFECCIONADA EM MATERIAL POLIMÉRICO PVC (POLICLORETO DE VINILA) INJETADO COM CADARÇO. DISPONIBILIZAR TAMANHOS DO 33 AO 46. COM CA VÁLIDO 
	PAR
	6
	
	
	
	
	
	6

	9
	CALÇA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA NR10 COM REFLETIVO, NA COR CINZA, RISCO 2, ATPV 11, TECIDO 100% ALGODÃO, COM TRATAMENTO RETARDANTE À CHAMA, GRAMATURA MÍNIMA 290 G/M², COM 2 BOLSOS TRASEIROS E 2 BOLSOS FRONTAIS CHAPADOS, CA DE REFERÊNCIA 41147 
	UND
	
	
	
	
	16
	
	16

	10
	CALÇA EM BRIM COM 2 BOLSOS FRONTAIS COM CORDÃO DE AJUSTE NA CINTURA, DISPONIBILIZAR TAMANHOS P, M G, G1, G2 E G3. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
	UND
	
	
	
	
	300
	
	300

	11
	CALÇADO BAIXO - TIPO A TIPO TÊNIS. CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, TIPO TÊNIS, FECHAMENTO EM AMARRAR, CONFECCIONADO EM TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL SINTÉTICO MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, BIQUEIRA DE CONFORMAÇÃO, SOLADO DE POLIURETANO TRIDENSIDADE INJETADO DIRETAMENTE NO CABEDAL, COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO E RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO. TAMANHOS DO 33 AO 46. CA REFERÊNCIA 48865.
	PAR
	
	
	
	80
	
	
	80

	12
	CALÇADO BOTA TIPO B CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, MODELO BOTINA, COM ELÁSTICO LATERAL, CONFECCIONADO EM COURO TIPO VAQUETA, DORSO ACOLCHOADO, FORRO DA GÁSPEA EM MATERIAL NÃO TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM NÃO TECIDO FIXADA NO SISTEMA STROBEL SOLADO INJETADO PU BIDENSIDADE, ANTIDERRAPANTE, COM RESISTÊNCIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. CA DE REFERÊNCIA 45281
	PAR
	
	
	
	12
	300
	
	312

	13
	CALÇADO BOTA TIPO B ELETRICISTA CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTINA CONFECCIONADO EM COURO, COR PRETA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO TECIDO FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, SEM BIQUEIRA DE AÇO, SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE INJETADO DIRETO AO CABEDAL, PARA USO DE ELETRICISTA.CA DE REFERÊNCIA 38362
	PAR
	
	
	
	
	8
	
	8

	14
	CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO BABUCHE CONFECCIONADO EM EVA, SOLETA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E PISO DE AÇO COM SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE À ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO E AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. CORES: CALÇADO NA COR BRANCA COM SOLETA NA COR BEGE. DISPONIBILIZAR TAMANHOS DO 33 AO 46. CA DE REFERÊNCIA 27921
	PAR
	
	
	43
	80
	
	3
	126

	15
	CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, TIPO SAPATO, IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO EM MATERIAL POLIMÉRICO (EVA), SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE COM ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO CALCANHAR E RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL, CABEDAL NA COR BRANCA, FITA POLIMÉRICA CINZA/BRANCA E SOLADO NA COR NATURAL. DISPONIBILIZAR TAMANHOS DO 33 AO 46. CA DE REFERÊNCIA 40293
	PAR
	
	
	37
	80
	
	3
	120

	16
	CAMISA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA NR10 COM REFLETIVO, RISCO 2, ATPV 11, NA COR CINZA, TECIDO SARJA 3X1, 100% ALGODÃO, RETARDANTE À CHAMA, GRAMATURA MÍNIMA 290 G/M², CA DE REFERÊNCIA 46298 
	UND
	
	
	
	
	16
	
	16

	17
	CAPA DE CHUVA CONFECCIONADA EM PVC, COM FORRO DE POLIÉSTER, MANGAS LONGAS, CAPUZ, COSTURA ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA E FECHAMENTO FRONTAL COM QUATRO BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO. CA DE REFERÊNCIA 28191
	UND
	
	
	
	75
	100
	
	175

	18
	CAPACETE DE SEGURANÇA PARA USO NA INDÚSTRIA TIPO II, ABA FRONTAL; CLASSE B; REGULAGEM POR DENTES, COM A FORMATAÇÃO EM CARNEIRA E COROA SEPARÁVEIS, TIRA ABSORVENTE EM ESPUMA REVESTIDA DE TNT. COM SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. CA DE REFERÊNCIA 29792
	UND
	
	
	
	
	50
	
	50

	19
	CARTUCHO RESPIRADOR SEMIFACIAL COMPATÍVEL COM RESPIRADOR PLASTCOR 
	UND
	
	
	
	4
	
	
	4

	20
	CARTUCHO RESPIRADOR SEMIFACIAL COMPATÍVEL COM RESPIRADOR WORKER 
	UND
	
	
	
	
	50
	
	50

	21
	CINTO DE SEGURANÇA CINTURÃO DE SEGURANÇA, TIPO PARAQUEDISTA, FABRICADO EM TIRAS DE POLIÉSTER, DUAS FIVELAS EM FORMATO RETANGULAR CONFECCIONADAS EM AÇO ESTAMPADO UTILIZADAS PARA AJUSTE DAS TIRAS DAS PERNAS, UMA MEIA ARGOLA DE AÇO FORJADO, LOCALIZADO NAS COSTAS NA ALTURA DOS OMBROS REGULÁVEL AO CINTO ATRAVÉS DE UM PASSANTE PLÁSTICO. TIRA DE AJUSTE PEITORAL FABRICADA MATERIAL SINTÉTICO PRETO, COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHO PLÁSTICO DE ENGATE RÁPIDO OU FECHAMENTO ATRAVÉS DE ARGOLAS METÁLICAS. CA DE REFERÊNCIA 34566
	UND
	
	
	
	
	6
	
	6

	22
	CREME PROTETOR DE SEGURANÇA PARA AGENTES BIOLÓGICOS. CREME DE PROTEÇÃO CLASSIFICADO COMO HIDROSSOLÚVEL E ÓLEO RESISTENTE, GRUPO 2, HOMOGÊNEO, UNIFORME, DE ODOR CARACTERÍSTICO. CA DE REFERÊNCIA 48873. 
	UND
	
	
	
	150
	
	
	150

	23
	FOCINHEIRA TAMANHO 03 
	UND
	
	6
	
	
	
	
	6

	24
	FOCINHEIRA TAMANHO 06 
	UND
	
	5
	
	
	
	
	5

	25
	GUARDA-CHUVA GRANDE, AUTOMÁTICO, COM ARMAÇÃO METÁLICA REFORÇADA E VARETAS RESISTENTES AO VENTO. COBERTURA EM TECIDO IMPERMEÁVEL 100% POLIÉSTER, COR PRETA, COM DIÂMETRO MÍNIMO ABERTO DE 120 CM. CABO ANATÔMICO EMBORRACHADO ANTIDERRAPANTE. 
	UND
	
	
	
	75
	
	
	75

	26
	GUARDA-PÓ EM BRIM UNILEVE GUARDA-PÓ BRIM LEVE, 3 BOLSOS, BOTÕES FRONTAIS, COLARINHO E MANGAS LONGAS SEM ELÁSTICO NO PUNHO DISPONIBILIZAR TAMANHOS P, M, G, G1, G2 E G3. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
	UND
	
	
	
	
	300
	
	300

	27
	JALECO DE MANGA LONGA, COR BRANCA, TECIDO 100% POLIÉSTER, MÍNIMO 158 G/M², BOTÕES FRONTAIS E BOLSOS FUNCIONAIS. BORDADO COMPUTADORIZADO FRONTAL SUPERIOR ESQUERDO COM A INSCRIÇÃO DO NOME DA SECRETARIA E MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO-RS, LINHA 100% POLIÉSTER RESISTENTE, LETRAS MÍNIMAS DE 8MM. TAMANHOS P, M, G, MEDIDAS TIRADAS IN LOCO DE SERVIDORES. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, RESISTENTE A LAVAGENS FREQUENTES. 
	UND
	
	3
	32
	60
	
	
	95

	28
	LUVA ANTI MORDIDA LUVA DE PROTEÇÃO ANTI MORDIDA FABRICADA EM LONA GROSA DE ALTA RESISTÊNCIA COM REVESTIMENTO INTERNO DE ALGODÃO COM 60 CM DE COMPRIMENTO 
	PAR
	
	3
	
	
	
	
	3

	29
	LUVA DE RASPA DE COURO CANO CURTO UVA DE SEGURANÇA EM RASPA, TIRA REFORÇO EXTERNO EM RASPA ENTRE OS DEDOS POLEGAR E INDICADOR, REFORÇO INTERNO EM RASPA NA PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS, PUNHO 15CM. CA DE REFERÊNCIA 34106 
	PAR
	
	
	
	
	400
	
	400

	30
	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM GRAFATEX DE ALGODÃO QUATRO FIOS, COSTURA EM LINHA DE PARA-ARAMIDA, SEM FORRO, MODELO DOIS DEDOS (MÃO DE GATO), DEVE SUPORTAR ATÉ 500 °C, TAMANHO MÍNIMO DE 45 CM, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA DE REFERÊNCIA 37965) 
	PAR
	
	
	18
	
	
	
	18

	31
	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MALHA DE AÇO INOXIDÁVEL, AMBIDESTRA, AJUSTÁVEL, TAMANHOS P, M, G E GG, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA DE REFERÊNCIA 12203) 
	UND
	
	
	16
	
	
	
	16

	32
	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RESINA VINÍLICA, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, TRANSPARENTE, LISA, SEM COSTURAS, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA DE REFERÊNCIA 47217) 
	CX
	
	
	40
	
	
	
	40

	33
	LUVA DE SEGURANÇA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX, LISA, AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. CA DE REFERÊNCIA 15112 
	CX
	
	10
	700
	100
	
	
	810

	34
	LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIOS DE FIBRA SINTÉTICA COM DOIS FIOS DE AÇO, TAMANHOS P, M E G, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA DE REFERÊNCIA 33015) 
	PAR
	
	
	30
	
	
	
	30

	35
	LUVA NITRÍLICA - LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES QUÍMICOS, BIOLÓGICOS E UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA, TAMANHOS P, M E G. CA DE REFERÊNCIA 39564 
	PAR
	
	
	220
	30
	600
	20
	870

	36
	LUVA PARA BAIXA TENSÃO LUVA ISOLANTE DE BORRACHA NATURAL/SINTÉTICA COMPRIMENTO:360MM, CATEGORIAS:R,C CLASSE:00, RESISTÊNCIA DE:2500V, TENSÃO DE USO:500V. CA DE REFERÊNCIA 2178 
	PAR
	
	
	
	
	4
	
	4

	37
	LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS MECÂNICOS LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS HPPE(POLIETILENO) 13 GAUGE REVESTIDA EM NITRILA TIPO SANDY(AREIA) NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PUNHO COM INSERÇÃO DE FIBRAS ELÁSTICAS E ACABAMENTO EM FIBRAS SINTÉTICAS. CA DE REFERÊNCIA 36606 
	PAR
	
	
	
	
	300
	
	300

	38
	LUVA PIGMENTADA LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIOS DE ALGODÃO E POLIÉSTER, PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS COM PIGMENTOS ANTIDERRAPANTES DE PVC, EXTREMIDADES DOS DEDOS COM REFORÇO DE BORRACHA DE PVC, PUNHO COM ELÁSTICO, COM ACABAMENTO OVERLOQUE. CA DE REFERÊNCIA 46933 
	PAR
	
	
	
	
	600
	
	600

	39
	MACACÃO EM JEANS MACACÃO BRIM MANGA LONGA UNIFORME PROFISSIONAL, ALÉM DE SER UM TECIDO 100% ALGODÃO, DISPONIBILIZAR TAMANHOS P,M,G,G1,G2 E G3. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
	UND
	
	
	
	
	100
	
	100

	40
	MACACÃO IMPERMEÁVEL COM CAPUZ. MACACÃO DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ DE DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA PROTETORA, ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. CA DE REFERÊNCIA 39183 
	UND
	
	
	
	50
	
	
	50

	41
	MANGOTE PARA PROTEÇÃO DO BRAÇO E DO ANTEBRAÇO CONTRA AGENTES TÉRMICOS, CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO COM TRATAMENTO RETARDANTE A CHAMA, IMPERMEABILIZADO E COSTURAS EM LINHA DE ARAMIDA. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. CA DE REFERÊNCIA 29596 
	UND
	
	
	17
	
	
	
	17

	42
	MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO, FILTRO DE NO MÍNIMO 95%, COR BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
	CX
	
	4
	500
	100
	
	
	604

	43
	MÁSCARA DO TIPO PFF2 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS PFF2. CA DE REFERÊNCIA 45314 
	UND
	
	
	495
	100
	800
	60
	1455

	44
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO ESCUROS ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO DISPONÍVEIS NAS CORES INCOLOR E CINZA COM PONTE E APOIO NASAL INJETADOS NO MESMO MATERIAL, HASTE TIPO ESPÁTULA CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO E FIXADA ÀS EXTREMIDADES DO VISOR ATRAVÉS DE PARAFUSOS METÁLICOS. CA DE REFERÊNCIA 26127 
	UND
	
	
	
	
	300
	
	300

	45
	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO DISPONÍVEIS INCOLOR E CINZA COM PONTE E APOIO NASAL INJETADOS NO MESMO MATERIAL, HASTE TIPO ESPÁTULA CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO E FIXADA ÀS EXTREMIDADES DO VISOR ATRAVÉS DE PARAFUSOS METÁLICOS. CA DE REFERÊNCIA 26127 
	UND
	
	
	
	45
	400
	
	445

	46
	PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO DE COR CINZA E FECHAMENTO COM FECHO DE CONTATO. CA DE REFERÊNCIA 39093 
	UND
	
	
	
	
	40
	
	40

	47
	PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA COM HASTE REGULÁVEL EM PLÁSTICO ABS, ALMOFADA DE ESPUMA DE POLIURETANO REVESTIDAS COM LÂMINA EM PVC E CONCHAS EM PVC. CA DE REFERÊNCIA 37272 
	UND
	
	
	
	
	80
	
	80

	48
	PROTETOR AURICULAR PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO, COMPOSTO DE TRÊS FLANGES E UMA HASTE CONFECCIONADA EM SILICONE NA COR LARANJA, A HASTE POSSUI UM ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE PARA ENCAIXE DO CORDÃO DE ALGODÃO. CA DE REFERÊNCIA 14470 
	UND
	
	
	
	
	600
	
	600

	49
	PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL PROTETOR FACIAL COMPOSTO DE COROA DE MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO PRETO QUE COBRE A PARTE FRONTAL DO CRÂNIO DO USUÁRIO E SE ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL DA CABEÇA, VISOR CONFECCIONADO EM POLICARBONATO INCOLOR DISPONÍVEL EM TRÊS TAMANHOS, SENDO 6,8 E 10 DE ALTURA, PRESO À COROA POR MEIO DE TRÊS PINOS PLÁSTICOS, CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO BRANCO REGULÁVEL ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES PRESA À COROA POR MEIO DE DOIS PARAFUSOS PLÁSTICOS. A PARTE FRONTAL DA CARNEIRA É RECOBERTA COM ESPUMA PARA ABSORÇÃO DE SUOR. CA DE REFERÊNCIA 15019 
	UND
	
	
	
	
	80
	
	80

	50
	PROTETOR SOLAR FATOR FPS 50 COM AÇÃO REPELENTE, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 120 ML 
	UND
	20
	12
	25
	480
	500
	
	1037

	51
	RESPIRADOR SEMIFACIAL RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL COM CORPO QUE CONJUGA SUPORTE EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, CINZA ESCURO EM SUA PARTE CENTRAL E O RESTANTE DA PEÇA FACIAL EM ELASTÔMERO SINTÉTICO CINZA. INCLUSOS 2 CARTUCHOS. CA DE REFERÊNCIA 33596 
	UND
	
	
	
	6
	60
	
	66

	52
	SAPATO DE SEGURANÇA OCUPACIONAL CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA, COM ELÁSTICO NAS LATERAIS, SEM BIQUEIRA. FORRO INTERNO DA GÁSPEA EM MATERIAL NÃO TECIDO AGULHADO COM PROPRIEDADES DE ABSORÇÃO DO SUOR E ANTIMICROBIANO. DISPONIBILIZAR TAMANHOS DO 33 AO 46. CA DE REFERÊNCIA 42631 
	PAR
	
	
	6
	70
	200
	
	276

	53
	TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA, COM ELÁSTICO TAMANHO ÚNICO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
	CX
	
	
	37
	
	
	
	37



 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da presente demanda que visa a prevenção e a proteção da saúde e integridade física dos servidores públicos contra possíveis intercorrências de trabalho, não se vislumbrou outra forma de aquisição a não ser adquirir os produtos através de procedimento licitatório. 
Tendo em vista o aspecto técnico e econômico, a forma de contratação sugerida é por meio de registro de preço, na modalidade Pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Ressaltando que os Equipamentos de Proteção individual são de uso contínuo e obrigatório, conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e Portaria 3214/78, sendo os EPIs constantes neste documento regulamentado pela NR-6.
 
6
. 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
 

As estimativas de preços foram feitas através da realização de cotação com fornecedores do ramo, pesquisa em sites (internet) e pesquisa no Licitacon.
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução estudada trata de aquisição de equipamentos de proteção individual para a utilização pelos servidores do município de Nova Bassano. Esta solução é de baixa complexidade, amplamente fornecida pelo mercado, visto que a utilização dos EPIs é exigida pela Portaria de 3214/78 do Ministério do Trabalho. 
A solução mais vantajosa e econômica é a aquisição dos EPIs por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preços, sendo escolhido o fornecedor que oferecer a melhor relação custo/benefício, com definição de especificação técnica para todos os bens, tamanho, modelo, cor e material, Certificado de Aprovação (C.A.) dos Equipamentos de Proteção 	Individual, 	selo 	de 	aprovação 	do 	INMETRO, 	para 	os 	itens 	necessários. 
[bookmark: _Hlk209016969]Deverão ser adquiridos materiais novos, observadas as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, bem como do Termo de Referência, a fim de suprir as necessidades desta Municipalidade no que diz respeito ao fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI’s). Os bens serão solicitados pelas secretarias participantes do registro de preços, na medida das suas necessidades, devendo a contratada realizar a entrega do objeto solicitado no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. A contratada deverá manter a garantia dos bens fornecidos na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar eventuais danos decorrentes de falhas nos produtos, ainda que ocorram em razão da entrega, fabricação ou armazenagem, quando estes vierem a causar prejuízos à Administração Pública ou a terceiros. 
A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 7 (sete) dias úteis contados da comunicação realizada pela contratante. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A realização do certame por Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o objeto e divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação aos itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Espera-se com a contratação suprir a necessidade dos equipamentos relacionados pela requisitante, possibilitando o cumprimento à legislação e a continuidade das atividades que necessitam dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, objeto desta licitação. 
Com a aquisição de EPIs, por intermédio de licitação, o Município de Nova Bassano busca proporcionar aos servidores públicos maior proteção e segurança no desempenho de suas atividades, e com isso procura obter os seguintes resultados: 
a) Redução de acidentes: Muitos acidentes de trabalho podem ser prevenidos com o uso correto de EPIs. Assim, a Administração Municipal evita processos e ações trabalhistas, além dos custos de afastamento de um servidor acidentado. 
b) Aumento da produtividade: A produtividade do servidor aumenta quando ele se sente protegido. Tal questão está relacionada tanto à tranquilidade no trabalho quanto à consciência de que o órgão público também se preocupa com a sua saúde. 
c) Diminuição de custos: Acidentes de trabalho representam custos adicionais para a Administração, seja por acabarem em processos judiciais, seja por implicarem, muitas vezes, conserto de itens quebrados e despesas médicas. Assim, evitá-los é também uma forma de diminuir custos. As vantagens do uso de EPIs ainda podem se estender ao campo legal, ou seja, é importante seguir a todas as orientações do Ministério do Trabalho nesse sentido, além de considerar a importância da qualidade de vida e bem-estar do colaborador. Os resultados de tais medidas certamente serão sentidos no dia-a-dia do órgão público, a partir de resultados progressivos e satisfatórios. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
No especifico desta contratação, não há necessidade de adequações do órgão requisitante para a contratação do objeto deste estudo. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não existe interdependência entre os produtos solicitados. 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais: 
 
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente de trabalho; 
b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental; 
c) Fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 
d) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela possibilidade de aquisição dos itens descritos acima, bem como adequada às necessidades desta Administração. Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação por meio de processo licitatório descrito neste ETP para atender ao interesse público.  
 
Nova Bassano, 08 de setembro de 2025. 
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